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1 APRESENTAÇÃO 

Este regimento tem por objetivo regulamentar e padronizar rotinas e 

procedimentos de recebimento, armazenamento, distribuição, controle de estoque e 

conservação de materiais de consumo, bem como recebimento, armazenamento e 

expedição de resíduos perigosos no âmbito do Depósito de Produtos Químicos (DPQ) 

do Centro de Ciências Naturais e Exatas (CCNE), visando manter a segurança e 

organização, evitando assim a ocorrência de acidentes, e atendendo às exigências 

dos órgãos fiscalizadores e de segurança. 

Todas as normas aqui descritas se aplicam exclusivamente às ações dentro do 

espaço físico do DPQ e são válidas enquanto esta versão não for substituída por uma 

equivalente revisada e atualizada, devendo ser imediatamente cumpridas de maneira 

integral. A versão atual está disponível no sítio eletrônico do Centro de Ciências 

Naturais e Exatas, na seção “Laboratórios” (www.ufsm.br/unidades-universitarias/ 

ccne/infraestrutura/laboratorios/). 

O DPQ é vinculado à Subdivisão de Gestão de Laboratórios do CCNE, 

possuindo um Químico responsável pela coordenação geral do espaço e, 

adicionalmente, cada sala do DPQ terá pelo menos um servidor responsável por 

coordenar o recebimento, armazenamento e distribuição de produtos químicos, bem 

como pelo registro dos dados de controle de estoque. A relação desses servidores 

encontra-se disponível no sítio eletrônico do CCNE (seção “Laboratórios”). 

Dúvidas quanto ao regimento, contato, solicitações, horários ou outras 

questões pertinentes devem ser reportadas à Subdivisão de Gestão de Laboratórios 

do CCNE, através dos seguintes canais de comunicação: 

E-mail: laboratórios.ccne@ufsm.br  

Telefones: 

(55) 3220-8615 

(55) 99940-8564 - Henrique Faccin (Químico responsável) 

Sala: 1107B (prédio 13) 

Site: www.ufsm.br/unidades-universitarias/ccne/infraestrutura/laboratorios/ 
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2 ACESSO AO DEPÓSITO DE PRODUTOS QUÍMICOS DO CCNE 

O acesso ao DPQ é permitido aos servidores (docentes e TAEs) previamente 

autorizados pela Subdivisão de Gestão de Laboratórios do CCNE. As solicitações de 

alteração/inclusão deverão ser direcionadas diretamente a esta Subdivisão por e-mail 

(laboratorios.ccne@ufsm.br). 

Somente acadêmicos regularmente matriculados e devidamente autorizados 

poderão acessar o DPQ, cabendo aos docentes (orientadores) a responsabilidade de 

solicitar a permissão de acesso aos alunos. A solicitação de permissão de acesso de 

alunos deverá ser feita pelo docente, amparada pelo Termo de Responsabilidade do 

Aluno e do Orientador, direcionada à Subdivisão de Gestão de Laboratórios do CCNE, 

por e-mail (laboratorios.ccne@ufsm.br), fornecendo os termos disponíveis no sítio 

eletrônico do CCNE (seção “Laboratórios”). É permitida a solicitação de acesso de no 

máximo 02 (dois) estudantes por docente. 

O acesso é restrito às pessoas autorizadas, adequadamente treinadas e 

fazendo uso de equipamentos de proteção individual (EPIs). A qualquer usuário, não 

é permitido o acesso desacompanhado ao DPQ. O conjunto obrigatório de EPIs inclui, 

pelo menos: calçado fechado, luva, respirador para gases, óculos de segurança e 

jaleco. 

Todo o acesso deve ser registrado no caderno de Registro de Acesso ao DPQ, 

informando a data, o horário e o motivo do acesso. Junto ao livro encontra-se o 

Protocolo de Acesso ao DPQ, com orientações para acesso seguro. 

3 RESPONSABILIDADES 

São responsabilidades da Subdivisão de Gestão de Laboratórios, do Núcleo de 

Infraestrutura, da Direção do CCNE e do Conselho do CCNE a implementação e zelo 

pelo cumprimento deste regimento. Cabe também à Subdivisão de Gestão de 

Laboratórios revisar anualmente este documento e publicar versões atualizadas no 

sítio eletrônico do CCNE, podendo esta revisão ser solicitada/sugerida por qualquer 

membro do CCNE. 
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A função de observar in loco o cumprimento das normas presentes neste 

regimento é do Químico responsável pelo DPQ. Este profissional deverá orientar os 

usuários do Depósito de Produtos Químicos no cumprimento das normas deste 

regimento, gerenciar os demais servidores/bolsistas que atuam neste local e 

comunicar às respectivas chefias imediatas/orientadores eventuais desvios do 

cumprimento das normas aqui presentes. 

Caberá à Subdivisão de Gestão de Laboratórios a confecção de normas e 

procedimentos de conduta e segurança para atender aos casos excepcionais. Estas 

normas e procedimentos entrarão em vigor imediatamente e deverão ser 

disponibilizadas no sítio eletrônico do CCNE (seção “Laboratórios”) e incluídas neste 

regimento na versão revisada imediatamente posterior. 

Também caberá à Subdivisão de Gestão de Laboratórios o controle dos 

produtos estocados e o fornecimento dessa informação aos órgãos pertinentes 

(exemplo: Polícia Federal, Exército Brasileiro, etc.), conforme orientação dos setores 

competentes da UFSM (exemplo: DEMAPA, SPA/PROINFRA). 

O recebimento, armazenamento, distribuição e a manutenção dos relatórios de 

estoque de produtos adquiridos por grupos de pesquisa que serão armazenados no 

Depósito de Produtos Químicos são de responsabilidade do pesquisador que realizou 

a aquisição, podendo contar com o auxílio de pessoas com acesso devidamente 

autorizado para exercer tais atividades. Para todo o produto adquirido a ser estocado 

no DPQ, é necessário fornecer a cópia da nota fiscal e da guia de tráfego à Subdivisão 

de Gestão de Laboratórios. 

O cumprimento das normas descritas neste regimento é de responsabilidade 

de todos os usuários que possuem acesso ao DPQ. 

O não cumprimento das normas por um determinado usuário acarretará em 

advertência por escrito. As reincidências sucessivas levarão à suspensão de seu 

direito de uso do DPQ por um mês (primeira reincidência) e por seis meses (segunda 

reincidência). Ao persistir nesta conduta (terceira reincidência) o usuário será banido 

da possibilidade de usufruir das funcionalidades do DPQ e será solicitada à Direção 

do CCNE abertura de sindicância e/ou de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) 

para apurar a conduta do usuário. No caso de descumprimento das normas por 

acadêmicos (alunos), o docente responsável/orientador será o objeto das sanções 
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supracitadas. Cabe à Subdivisão de Gestão de Laboratórios a aplicação das sanções 

pertinentes, por meio de comunicação ao usuário infrator. 

4 ATRIBUIÇÕES DOS USUÁRIOS DO DPQ 

São atividades competentes ao DPQ e a seus usuários (docentes, servidores 

e/ou alunos devidamente autorizados): 

I. Receber e conferir os materiais adquiridos ou cedidos de acordo com o(s) 

documento(s) de compra (Nota de Empenho e Nota Fiscal) ou equivalentes; 

II. Encaminhar, ao Almoxarifado Central ou aos responsáveis, as notas fiscais 

para pagamento; 

III. Conferir, armazenar e registrar os materiais em estoque; 

IV. Organizar e manter atualizado o registro de estoque do material existente; 

V. Receber, armazenar temporariamente e encaminhar para destinação os 

resíduos químicos gerados no âmbito do CCNE; 

VI. Preservar a qualidade e controlar as quantidades dos materiais estocados; 

VII. Viabilizar o inventário mensal dos materiais estocados; 

VIII. Gerenciar a Lista de Produtos Químicos para Doação, disponibilizados para 

uso comum por qualquer interessado, na UFSM; 

IX. Garantir que as instalações estejam adequadas para o recebimento, 

movimentação e retirada dos materiais, visando atendimento ágil e eficiente; 

X. Fornecer embalagens para o acondicionamento dos resíduos químicos, 

biológicos e perfurocortantes gerados no CCNE; 

XI. Elaborar estatísticas de consumo, por materiais e setores, para previsão das 

compras; 

XII. Orientar os usuários do DPQ acerca das normas de segurança e garantir que 

sejam cumpridas, mediante intermediação com a chefia imediata/orientadores. 

5 ORGANIZAÇÃO FUNCIONAL DO DPQ 

Para a segurança dos servidores e alunos e melhor organização e gestão do 

DPQ, deve-se atender aos quesitos abaixo elencados: 
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I. O local deve ser mantido sempre limpo, de acordo com o critério estabelecido 

pelo Químico responsável pelo DPQ em concordância com a chefia 

imediata/orientador; 

II. Sempre deixar os materiais/reagentes organizados e dispostos em localização 

compatível. Por exemplo, materiais que são inflamáveis não devem ser 

armazenados perto de fontes de ignição; 

III. Verificar a necessidade de manter armazenados materiais ou produtos que 

nunca foram utilizados: materiais ou produtos obsoletos devem ser colocados 

à disposição. Estes devem ser incluídos na Lista de Produtos Químicos para 

Doação; 

IV. Realizar auditoria periódica dos produtos: sempre conferir se a localização e a 

condição de armazenamento dos materiais estão corretas. Materiais fora do 

lugar correto prejudicam a produtividade e podem afetar a segurança dos 

usuários; 

V. Fazer relatórios mensais de conferência de estoque. 

 

A organização funcional do DPQ é derivada de suas principais atribuições, a 

saber, recebimento, armazenamento e distribuição. O recebimento, armazenamento 

e distribuição de materiais no DPQ será feito pelos responsáveis por cada sala ou pelo 

pesquisador que realizou a compra, como descrito no item 3 deste Regimento. 

 

5.1 Recebimento 

As atribuições básicas do responsável e autorizado para o recebimento de 

materiais são: 

I. Coordenar e controlar as atividades de recebimento de materiais adquiridos via 

CCNE; 

II. Analisar a documentação recebida, verificando se a compra foi autorizada; 

III. Controlar as quantidades (volume, massa, unidades etc.) declaradas na Nota 

Fiscal e no Manifesto de Transporte com as quantidades efetivamente 

recebidas; 
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IV. Proceder à conferência visual, verificando as condições da embalagem quanto 

a possíveis avarias na carga transportada e, se for o caso, apontar as ressalvas 

nos respectivos documentos; 

V. Conferir, de forma quantitativa e qualitativa, os materiais recebidos; 

VI. Decidir pela recusa, aceite ou devolução, conforme o caso; 

VII. Providenciar a regularização da recusa, devolução ou da liberação de 

pagamento ao fornecedor; 

VIII. Liberar o material desembaraçado para estoque no DPQ; 

IX. Para recebimento de produtos adquiridos por pesquisadores do CCNE com 

recursos de projetos, a conferência das questões que cercam a aquisição deve 

ser realizada pelo próprio pesquisador responsável pela compra. 

 

5.2 Armazenamento 

O armazenamento dos materiais no DPQ obedece a cuidados especiais, que 

devem ser definidos no sistema de instalação e no layout adotado, proporcionando 

condições físicas que preservem a qualidade dos materiais, objetivando a ocupação 

plena do edifício e a ordenação da arrumação. 

Dependendo das características do material, o armazenamento pode dar-se 

em função de parâmetros como: fragilidade, combustão, volatilidade, oxidação, 

explosão, intoxicação, radiação, corrosão, volume, peso, forma.  

A regra geral para armazenamento de produtos químicos no DPQ baseia-se na 

compatibilidade das substâncias. Um manual com orientações sobre o 

armazenamento de produtos químicos encontra-se disponível no sítio eletrônico do 

CCNE (seção “Laboratórios”). 

Em caso de dúvidas quanto às questões de armazenamento dos produtos 

químicos no DPQ, consulte o Químico responsável. 

Com relação à localização dos materiais, o objetivo é estabelecer os meios 

necessários à perfeita identificação da localização dos mesmos. Deverá ser utilizada 

uma simbologia (codificação) alfanumérica que permita a localização precisa de cada 

material estocado, facilitando as operações de identificação, organização, 

movimentação e estocagem. A codificação adotada atualmente é: número da sala, 
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número do módulo (conjunto de prateleiras), número da prateleira (de cima para 

baixo). 

Ex.: S02M03P05 – Reagente encontra-se na Sala 02, no Módulo 03, na 

Prateleira 05.  

São questões pertinentes ao armazenamento de produtos químicos no DPQ: 

I. A verificação das condições de recebimento do material; 

II. A identificação do material; 

III. A guarda na localização adequada, conforme organização dos usuários, sob 

orientação do Químico responsável, respeitando as normas de segurança e 

evitando incompatibilidade entre diferentes classes de substâncias químicas; 

IV. A informação do local de guarda; 

V. A verificação periódica das condições de proteção e armazenamento; 

VI. A separação para distribuição. 

 

5.3 Distribuição 

A distribuição dos materiais estocados será realizada mediante programação 

ou necessidade dos usuários. As solicitações devem ser feitas por meio de 

agendamento específico junto à Subdivisão de Gestão de Laboratórios do CCNE, com 

antecedência mínima de 12 horas antes da retirada, e serão atendidas conforme as 

datas e horários previamente disponibilizados. O procedimento vigente para 

agendamento será mantido atualizado no site do CCNE (seção “Laboratórios”). O 

Químico responsável pelo DPQ, bem como sua equipe, se exime da responsabilidade 

de atendimento a demandas não programadas de acordo com estas recomendações. 

A relação do pessoal autorizado a ingressar nas dependências do DPQ, 

encontra-se disponível no site do CCNE, no endereço: www.ufsm.br/unidades-

universitarias/ccne/infraestrutura/laboratorios/. 

6 NORMAS DE CONDUTA E SEGURANÇA PARA OS USUÁRIOS DO DPQ 

Os usuários do DPQ devem observar e seguir as normas de conduta e 

segurança descritas a seguir. 
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6.1 Regras de conduta no DPQ 

Estas regras se aplicam para garantir e padronizar o comportamento individual 

e coletivo, no que diz respeito à postura e procedimentos no interior do DPQ, bem 

como à saúde e higiene do pessoal que o utiliza. 

I. Leia atentamente todo o “Regimento do DPQ”, na sua versão mais atual; 

II. Siga rigorosamente as instruções fornecidas pelo Químico responsável pelo 

DPQ, ou sua equipe técnica, sem improvisos; 

III. Em caso de incidente ou acidente, procure imediatamente um colega ou 

responsável; 

IV. Assegure-se de que os responsáveis pela gestão do DPQ sejam informados 

sobre qualquer condição de falta de segurança (sob sua responsabilidade ou 

não); 

V. Todo acidente com reagente deve ser contido e limpo imediatamente, 

mediante proteção e uso de EPIs. No caso de acidentes com ácidos ou bases, 

os mesmos devem ser diluídos e neutralizados antes da limpeza. Em caso de 

dúvida, chame imediatamente o Químico responsável pelo DPQ através dos 

canais de comunicação descritos no item 1 deste Regimento; 

VI. Use equipamentos de segurança (jaleco, sapato fechado, óculos de 

segurança, respirador para gases e luvas); 

VII. Caso tenha cabelo comprido, mantenha-o preso durante a realização de 

tarefas no interior do DPQ; 

VIII. Nunca trabalhe sozinho no DPQ;  

IX. Nunca permita o acesso a pessoas não autorizadas;  

X. Brincadeiras são absolutamente proibidas no DPQ; 

XI. Não se distraia durante o trabalho, com conversas, jogos, aparelhos 

eletrônicos ou ouvindo música, principalmente com fones de ouvido. Eles 

podem impedir a comunicação em caso de emergência; 

XII. Caminhe com atenção e nunca corra no DPQ; 

XIII. Feche todas as portas e gavetas que abrir; 

XIV. Não fume ou conduza cigarros ou assemelhados acesos, no DPQ; 

XV. Não consuma ou acondicione alimentos e bebidas no DPQ; 
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XVI. Não use relógios, pulseiras, anéis, brincos ou qualquer acessório durante o 

trabalho no DPQ; 

XVII. Recomenda-se a não utilização de lentes de contato. Elas podem ressecar 

quando expostas a certos solventes ou substâncias voláteis, podendo 

danificar a visão. Para casos em que a segurança pode ser comprometida 

pelo não uso de lentes de contato, sugere-se que outra pessoa realize o 

serviço; 

XVIII. Evite o uso de roupas sintéticas no DPQ, priorizando roupas compostas por 

fibras naturais (como algodão); 

XIX. Evite o contato de qualquer substância com a pele; 

XX. Não leve a mão à boca ou aos olhos quando estiver manipulando substâncias 

químicas; 

XXI. Trabalhe sempre com calçado fechado de couro ou similar. Nunca use 

sandálias ou chinelos; 

XXII. Não misture seus pertences pessoais com materiais do DPQ; 

XXIII. Mantenha as áreas de trabalho limpas e livres de obstruções; 

XXIV. Papéis usados e materiais inservíveis produzidos no DPQ devem ser 

classificados como resíduo químico sólido devido à exposição desses rejeitos 

à atmosfera contaminada. Nunca jogue esses materiais no lixo comum. Todo 

rejeito produzido pelo DPQ deve ser considerado como tóxico e deve ser 

descartado como tal; 

XXV. Não coloque nenhum material sólido dentro da pia ou de ralos; 

XXVI. Não descarte resíduos de solventes na rede de esgoto comum: há um coletor 

apropriado para isso; 

XXVII. Siga as instruções das “Normas para descarte de resíduos perigosos do 

CCNE” para descarte de substâncias e resíduos químicos; 

XXVIII. Materiais sem uso no DPQ não podem, em nenhuma hipótese, serem 

acumulados no interior desse ambiente, devendo ser descartados 

imediatamente após sua identificação; 

XXIX. Ao entrar e sair do DPQ, lavar sempre as mãos; 

XXX. Siga o protocolo de acesso para entrada e saída do DPQ, disponível na porta 

de entrada. 
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6.2 Regras de segurança no DPQ 

I. Conheça os mapas de risco do DPQ, fixado na entrada de cada sala, e não 

entre em locais com risco desconhecido. 

II. Aprenda a usar, e use corretamente, os EPIs e EPCs (equipamentos de 

proteção individual e coletiva, respectivamente) disponíveis para os usuários 

do DPQ: luvas, respiradores para gases, óculos de segurança, jalecos, 

capelas, etc. 

III. Em caso de contato de um produto químico com a pele, boca ou olhos, lave 

abundantemente com água. A seguir, se necessário, procure atendimento 

médico. Os telefones de emergência encontram-se fixados nas paredes do 

corredor do DPQ. 

IV. Determine causas de risco potenciais e as precauções de segurança 

apropriadas antes de começar um procedimento. Confirme se existem 

condições e equipamentos de segurança suficientes para a implantação do 

procedimento. 

V. Informe sempre seus colegas quando for realizar um trabalho potencialmente 

perigoso, e nunca trabalhe sozinho no interior do DPQ. 

VI. Informe-se sobre os tipos e usos de extintores de incêndio, bem como sua 

localização, assim como dos demais equipamentos de segurança: chuveiros, 

lava-olhos, etc. 

VII. Certifique-se da localização das saídas de emergência. 

VIII. Em caso de derramamento de líquidos inflamáveis, produtos tóxicos ou 

corrosivos, interrompa imediatamente o trabalho, advirta as pessoas próximas 

sobre o ocorrido, solicite ou efetue a limpeza imediata, alerte o responsável, 

verifique e corrija a causa do problema. 

IX. Nunca use chamas ou fontes de ignição no ambiente do DPQ. 

X. Quando for realizar uma atividade de risco (perigo de explosão, geração de 

material tóxico, etc.), ou cuja periculosidade você desconheça, proceda da 

seguinte forma:  

A. Avise seus colegas de trabalho; 
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B. Trabalhe com boa exaustão e com a área limpa, retirando todo tipo de 

material inflamável; 

C. Use os equipamentos de proteção individuais; 

D. Tenha um extintor de incêndio adequado por perto. 


